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vI T(:  L 1iLf  ÏQ  o3 autos do 5nqtiox.to 

aotninti' tLvo  nz  i'w k '3cc- '1c 'Mação  tri crta 

Catarina contra o cinprçr do Oriundo  io te1 C&dc,vc, totsa 

r, du falta  ivave previz!5à rck i.o:T'a £ do artã 54 do Dec... 

2O..65, de 19,311 

C. Ir T TDO  do C7a111,2 iõ ln ne:rtto fica 

apulado quo o  u. riO, dpo1  d pirni.o cci 30 d1  £W -

por rnottvo  1u rc1.ieTt Ia, 5rcUac!.p11rut, ure o con-

tra seu 8ttperioZ h1o'urquioo  &tor da turiii onde florvia o 

acusado- o duitert o do  ftt roinQVtIit'  tIjern outra  tur 

nw.,  D. linha ItGrtr Jruçuay; 

CO IDl:Çfl IDO que, conformo  3ite -\tu o pra-

prio rL torio Ct. CoiríricãG J.0 tuquerito, a f1z. 5441  Y10 pra-

sento processo upera  e trata do apurar o caso cob o aapoo-

to do ahandonô do sorviqo, viia vez çuo, pelUG demais f1ta 

cometidaci, JIÁ o (LcnEcdo fol ptiido eoix 30 c1i w co ropanu o 

e rcao o para out'u tur t; 

X 1iO O  t*Lio u.  u  ci-. 

da  ipreaa, iiao ( U  da Lupciiçno cia mos  recurso 

para. &ito CcflnO1]i , do vez que rci af ta a ecit b iidad  f un-

cional do empregado) 

Conselho apreciar da íustlqa ou inju t1q  pena aplicada, 

no & poacilvol àtubo1ecer que a pmi o foi injrta 
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concluir pela procedoncia da recusa do ompr gado em seguir para a 

nova o&le do serviço que lhe foi designada; 

003ID111tNDO que a lei prova o abandono do serviço 

eom 9ÁWLoâ 1x8 3pas3.a  (art. 54, letra £ do doo. 2o.t65, do 1931), 

o na hipotese &rno abandono se verificou, rato justificando a alega-

990 do empregado do que a remoç o representa urna injustiça; 

A  P 

CONSIDERANDO que a 'o oçao do Gmproj(ado o ato do livre 

arbitrio da adviniotraç o, podendo t;cr fdtu pura o simpleemonto som 

dependencia do uualquor motivaç o; 

CON IDi.FUNDO que o acusado ie riorou pore toriamonto 

a voltar ao trabalho, corno se vo do doo, do fia. 9,  e fio.. 

59; 
cON ii:ii LnDo  ue se trata de abandono voluntario 

e mais do que isto, do15.t'ersdo, declarando o o,pr gado e. fia. 9 que 
A  A  -  

"bA treL t Ctt DO QÇflQ aFTJ ra nata 

t 4ojtt 

RESOLVE a  O mci.ro de Con e1io Nacional do 

ft,ubalho aprovar o inquorito o autori r i dorn1 o o do  tta do.. 

io do Jnoiro, 31 dü julho d l239. 

a)  Deodato Mala 

a)  lard do (jliveirti Lima 

Fui presente-. a)  tore1a  t1vo.re 
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